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EMENTA: APELAÇÕES CÍVEIS. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO

ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.  

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM

CONCURSO. NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS. LEVANTAMENTO DE

FGTS E DE SALDO DE SALÁRIO. INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS

VERBAS. NO CASO, CABIMENTO DO PAGAMENTO DA VERBA

FUNDIÁRIA REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO

RETROATIVA. MODULAÇÃO. APLICAÇÃO DO TEMA 608 DO STF.

JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO PELO STF E STJ. MULTA DE QUARENTA POR CENTO

INCABÍVEL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM SEDE DE LIQUIDAÇÃO. 

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. INTELIGÊNCIA DO ART. 932, V, “B”, DO

CPC/15 C/C ARTIGO 133, XII, “B” e “D”, do RITJPA. RECURSO DO MP

PROVIDO E O DA AUTORA PROVIDO PARCIALMENTE. JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.  

1. O Supremo Tribunal Federal,  em julgamento dos Recursos

Extraordinários n° 596.478 e nº 705.140, responsáveis pelos temas 191 e

308 da repercussão geral, respectivamente, reconheceu o direito aos

depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) aos

trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a Administração

Pública declarado nulo em função de inobservância da regra do art. 37, § 2º,

da Constituição Federal, que estabelece prévia aprovação em concurso

público, restando, ao final, assentado o entendimento pelo direito tão

somente ao FGTS e ao saldo de salário a esses contratos considerados

nulos.  

2. In casu, a autora foi contratada temporariamente para exercer o cargo de

assistente administrativo junto à Fundação Santa Casa de Misericórdia do

Pará em 15.03.1993, vindo a ser distratada em 1º.04.2008, havendo,
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portanto, sucessivas prorrogações, descaracterizando a temporariedade

exigida pela Constituição da República/88 nesta modalidade de admissão de

servidor.  

3. Aplica-se a tese firmada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do

ARE nº 709.212/DF (TEMA 608) julgado em 13/11/2014, para aferição da

prescrição retroativa.  

4. No mesmo julgamento do ARE 709.212, ficou excepcionado que o termo

inicial da prescrição deve observar o disposto naquele julgado, qual seja,

para aqueles casos cujo termo inicial da prescrição ocorra após a data do

mencionado julgamento, aplica-se, desde logo, o prazo de cinco anos. Por

outro lado, para os casos em que o prazo prescricional já esteja em curso,

aplica-se o que ocorrer primeiro: 30 anos, contados do termo inicial, ou 5

anos, a partir da referida decisão.  

5. Configurada a comprovação do direito da autora ao recebimento do FGTS

de todo o período laboral; aplicação da prescrição trintenária, fixada no

Tema 608 do STF.  

6. Juros e correção monetária. As condenações judiciais referentes a

servidores e empregados públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a)

até julho/2001: juros de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção

monetária: índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com

destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)

agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção monetária:

IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora: remuneração oficial da

caderneta de poupança; correção monetária: IPCA-E.  

7. No caso, a autora, ora apelante, fez dois pedidos principais, obtendo

sucesso em relação ao pagamento do FGTS, nos moldes do presente

julgado. Sendo assim, a autora, ora apelante, deve ser condenada ao

pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais;

igualmente o réu, ora apelado, deve ser condenado ao percentual de 50%

(cinquenta por cento) das custas processuais.  

8. Custas judiciais e assistência judiciária. Vencido a beneficiária, as

obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição

suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5

(cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as

certificou, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de

insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,

extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário. Em

relação à Fazenda, descabe o pagamento de custas.  

9. Na forma do inciso II do § 4º do artigo 85 do CPC/15, nas causas em que

for vencida a Fazenda Pública, sendo ilíquida a sentença, a fixação dos
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honorários só ocorrerá após a liquidação do julgado.  

10. Apelações cíveis conhecidas, sendo provida a intentada pelo MP e

provida parcialmente a da autora.  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA  

  

Tratam os autos de APELAÇÕES CÍVEIS interposta por CATIA DO SOCORRO

FONSECA DA SILVA e pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ contra sentença

proferida pelo juízo de direito da 1ª Vara da Fazenda da Capital, nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA

DE COBRANÇA - RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, movida em desfavor da FUNDAÇÃO SANTA

CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ, que julgou improcedente o pedido, extinguindo o processo

com resolução de mérito, com base no art. 269, I, do CPC. 

A parte dispositiva da sentença restou assim lançada:
“(...)
POSTO ISSO, julgo improcedente os pedidos, extinguindo o feito com
resolução de mérito (CPC, art. 269, 1).
CONDENO a parte autora a pagar as custas do processo bem como os
honorários de sucumbência, que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o
valor da causa, ficando com a exigibilidade suspensa (Lei n° 1.060/1950,
arts. 11 e 12), dado o deferimento do pedido de justiça gratuita.
Decorridos os prazos legais, certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.
(...)”
 

Os autos foram originariamente distribuídos à 14ª Vara do Trabalho da Comarca de Belém, tendo

o magistrado daquela justiça especializada reconhecido a sua incompetência para o

processamento da ação (Id. 1455736 – págs. 1/2).

Vindo os autos a esta Justiça Comum, foi determinada, de início, a manifestação da parte autora

sobre seu interesse no prosseguimento do feito e caso houvesse interesse, que emendasse a

inicial, a fim de adequá-la a um dos ritos procedimentais previstos no CPC (Id. 1455738 – pág. 1).

A autora apresentou emenda à inicial (Id. 1455739 – págs. 1/7), em que historia que foi admitida

pelo réu em 15.03.1993 para exercer funções de assistente administrativa, situação que perdurou

até 1º.04.2008, recebendo como maior remuneração o valor de R$1.323,86 (um mil e trezentos e

vinte e três reais e oitenta e seis centavos).

Defende que seu contrato é nulo, nos moldes do art. 37, § 2º, CF/88, pois sua contratação se deu

de forma irregular.

Destaca que é devido o depósito do FGTS durante todo o pacto laboral.

Ao final, postulou a anulação do contrato de trabalho temporário e o pagamento do FGTS e da

multa de 40% sobre o FGTS, de todo o período laborado como servidora temporária.

Acostou documentos.

Devidamente citado, a Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará apresentou contestação

(Id. 1455741 – págs. 1/).
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O Ministério Público, em parecer, opinou pela improcedência do pedido (Id. 1455746 – págs.

1/10).

Proferida a sentença (Id. 1455747 – págs. 1/8 e Id. 1455748 – págs. 1/5), os pedidos foram

julgados improcedentes.

A requerente, por sua vez, interpôs recurso de apelação (Id. 1455749 – págs. 1/8 e Id. 1455750 –

págs. 1/5), alegando a nulidade do contrato, decorrente da afronta ao disposto no artigo 37, II e

IX, e §2º, da CF/88.

Defende serem devidos os depósitos fundiários conforme artigo 19-A e 20, II, da Lei nº 8.036/90,

por todo o período laborado como servidora temporária.

Cita precedentes jurisprudenciais que entende serem aplicáveis ao fundamento que expõe.

Defende ainda a ocorrência da prescrição trintenária, conforme entendimento pacificado do STF

nos RE 596.478 e ARE 709.212.

Ao final, requereu o conhecimento e o provimento do recurso para reformar a sentença

guerreada, para condenar o Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará ao pagamento dos

valores referentes ao FGTS, de todo o pacto laboral.

Foram apresentadas contrarrazões ao recurso de apelação interposto pela autora (Id. 1455751 –

págs. 1/10 e Id. 1455752 – págs. 1/4), sustentando a Fundação Santa Casa de Misericórdia do

Pará a manutenção da sentença recorrida e o descabimento da condenação da Fundação

Estadual ao pagamento dos depósitos fundiários.

Defende que o vínculo com a Fazenda Pública é de natureza jurídico-administrativo, nos termos

da LC Nº 07/91.

Alega que não há previsão para o recolhimento de FGTS aos temporários do Estado.

Cita entendimentos jurisprudenciais favoráveis à sua sustentação.

Pugna, ao final, pelo improvimento do recurso interposto.

O Ministério Público do Estado do Pará igualmente apelou da sentença (Id.1455753 – Págs. 1/6),

tendo, após breve relato dos fatos, sustentado, em suma, que a r. sentença merece ser

reformada, a fim de que seja julgado parcialmente procedente o pedido quanto ao direito

correspondente ao FGTS, sem a incidência da multa, não atingida pela prescrição qüinqüenal.

Certidão de tempestividade (Id. 1455753 – pág. 7).

Conforme certidão sob a Id. 1455754 – pág. 2, a autora não apresentou contrarrazões ao recurso

de apelação interposto pelo Ministério Público Estadual.

A Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará, apresentou contrarrazões ao recurso de

apelação interposto pelo Ministério Público Estadual (Id. 2349286 – Págs. 1/12), sustentando, em

síntese, a manutenção da sentença recorrida e o descabimento da condenação da Fundação

Estadual ao pagamento dos depósitos fundiários, assim como que o vínculo empregatício, se

houve, foi de natureza jurídico-administrativo, e que a decisão recorrida que julgou improcedente

a presente ação, merece ser mantida. 

O Ministério Público com assento neste grau, em parecer sob o Id. 2481803, opinou

pelo conhecimento e parcial provimento dos recursos, a fim de que seja reformada a sentença

guerreada, para reconhecer o pedido da recorrida em receber o FGTS, sem o pagamento de

multa, nos termos do art. 19-A, da Lei nº 8.036/90, respeitando os cinco anos anteriores da

interposição da demanda. 
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DECIDO.

Presentes os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO as APELAÇÕES

CÍVEIS.

Cingem-se os presentes apelos em torno de se verificar se o FGTS é ou não devido

à autora, servidora pública contratada de forma temporária.

Com a ação intentada pretendeu a autora a condenação da Fundação Santa Casa

de Misericórdia do Pará ao pagamento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e da

multa de 40% sobre o FGTS relativo a todo o período laborado como servidora temporária, sob o

fundamento da nulidade do contrato administrativo firmado com o ente estatal, ante a

inobservância das regras constitucionais.

Dito isso, observa-se que a autora fora contratada para prestação de serviços

temporário no dia 15.03.1993 para exercer a função de assistente administrativo, a qual exerceu

pelo período de 15 (quinze) anos, já que seu distrato ocorreu em 1º.04.2008, sendo incontestável,

no caso, que a contratação da autora não se deu para atendimento de necessidade temporária,

nos moldes do artigo 37, IX, da CR/88, mas sim para o atendimento de necessidade permanente,

havendo, portando, manifesta nulidade do contrato administrativo. 

No que se refere à matéria de fundo, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento

dos Recursos Extraordinários n° 596.478 e nº 705.140, responsáveis pelos temas 191 e 308 da

repercussão geral, respectivamente, reconheceu o direito aos depósitos do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS) aos trabalhadores que tiveram o contrato de trabalho com a

Administração Pública declarado nulo em função de inobservância da regra do art. 37, § 2º, da

Constituição Federal, que estabelece prévia aprovação em concurso público, restando, ao final,

assentado o entendimento pelo direito tão somente ao FGTS e ao saldo de salário a esses

contratos considerados nulos.

As ementas dos recursos antes mencionados têm o seguinte teor:
“Recurso extraordinário. Direito Administrativo. Contrato nulo. Efeitos.
Recolhimento do FGTS. Artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Constitucionalidade.
1. É constitucional o art. 19-A da Lei nº 8.036/90, o qual dispõe ser devido o
depósito do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço na conta de
trabalhador cujo contrato com a Administração Pública seja declarado nulo
por ausência de prévia aprovação em concurso público, desde que mantido
o seu direito ao salário.
2. Mesmo quando reconhecida a nulidade da contratação do empregado
público, nos termos do art. 37, § 2º, da Constituição Federal, subsiste o
direito do trabalhador ao depósito do FGTS quando reconhecido ser devido
o salário pelos serviços prestados.
3. Recurso extraordinário ao qual se nega provimento. (STF. Recurso
Extraordinário nº 596.478/RR. Redator para acórdão MINISTRO DIAS
TOFFOLI. Julgado em 13/07/2012)
 
“EMENTA: CONSTITUCIONAL E TRABALHO. CONTRATAÇÃO DE
PESSOAL PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA SEM CONCURSO.
NULIDADE. EFEITOS JURÍDICOS ADMISSÍVEIS EM RELAÇÃO A
EMPREGADOS: PAGAMENTO DE SALDO SALARIAL E LEVANTAMENTO
DE FGTS (RE 596.478 - REPERCUSSÃO GERAL). INEXIGIBILIDADE DE
OUTRAS VERBAS, MESMO A TÍTULO INDENIZATÓRIO.
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1. Conforme reiteradamente afirmado pelo Supremo Tribunal Federal, a
Constituição de 1988 reprova severamente as contratações de pessoal pela
Administração Pública sem a observância das normas referentes à
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público, cominando a
sua nulidade e impondo sanções à autoridade responsável (CF, art. 37, §
2º).
2. No que se refere a empregados, essas contratações ilegítimas não geram
quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não ser o direito à percepção dos
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei
8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS.
3. Recurso extraordinário desprovido.            (STF. Recurso Extraordinário
nº 705.140/RS. Relator MINISTRO TEORI ZAVASCKI. Julgado em
28/08/2014)
 

Acerca da matéria, bem elucidativo é o voto proferido pelo Ministro Teori Zavascki,

nos autos do RExt nº 705.140/RS, nestes termos:

“A Constituição de 1988 comina de nulidade as contratações de pessoal

pela Administração Pública sem a observância das normas referentes à

indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público (CF, art. 37, §

2º), não gerando, essas contratações, quaisquer efeitos jurídicos válidos em

relação aos empregados contratados, a não ser o direito à percepção dos

salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei

8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço - FGTS.”

 

Destarte, restou reconhecida a constitucionalidade do art. 19-A da Lei n°

8.036/1990, com a redação dada pela Medida Provisória (MP) 2.164-41/2001, que prevê o

referido pagamento.

Assim, entendeu-se que o contrato nulo produz efeitos até que seja decretada a sua

nulidade, sendo, portanto, o dispositivo mencionado, regra de transição a qual deve ser aplicada

de maneira a não prejudicar a parte que agiu de boa-fé ao ser contratada, que prestou

diligentemente seus serviços, prestigiando-se a dignidade da pessoa humana e o valor social do

trabalho (art. 1º, III e IV, da CRFB).

Ressalto, por oportuno, que as decisões do STF, nos Recursos Extraordinários n°

596.478 e nº 705.140, fazem referência à pessoa contratada pela Administração Pública sem

concurso público, não delimitando a questão constitucional no regime de contratação, se celetista

ou estatutário. Assim como, não o fez com relação a quem contratou, se a Administração Pública

Direta ou Indireta.

Portanto, a tese jurídica restou fixada de forma ampla, sobretudo porque considerou

as características da decisão prolatada sob a sistemática da repercussão geral, a saber: os

efeitos vinculantes, erga omnes e de transcendência subjetiva ao interesse das partes.

Deve ser ressaltado, porém, que o resultado dos julgamentos dos Recursos

Extraordinários n° 596.478 e nº 705.140, repita-se, garantiram às pessoas contratadas, sem

concurso público, pela Administração Pública, apenas o direito ao depósito/levantamento do
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FGTS, previsto no Art. 19-A da Lei 8.036/90 e ao saldo de salário, considerando, para tanto, a

nulidade do contrato por violação das hipóteses contidas no art. 37, § 2º da CF/88, a exemplo do

que já fora antes deliberado nos precedentes do STF: AG. REG. NO RE 830.962/MG; AG. REG.

NO RE COM AG. 736.523/MS; AG. REG. NO RE 863.125/MG; ARE 867.655/MS e RE

863.125/MG.

Sobre o tema tratado, inclusive pacificando a questão de uma vez por todas no

âmbito deste Tribunal, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº

960.708/PA, em caso específico do Estado do Pará, de relatoria da Min. Cármen Lúcia, decidiu

que: “reconhecida a nulidade da contratação temporária do recorrido, na linha da jurisprudência

deste Supremo Tribunal, deve aplicar o art. 19-A da Lei nº 8.036/1990 e assegurar o pagamento

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço”..

Eis a ementa do julgado:
“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 282 DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. DIREITO AO DEPÓSITO DO
FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRECEDENTES.
CONTRARRAZÕES NÃO APRESENTADAS. MAJORAÇÃO DA VERBA
HONORÁRIA: IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE
NEGA PROVIMENTO. (AG.REG no Recurso Extraordinário 960.708/PA.
Relatoria MIN. CARMEN LUCIA. Julgado em 09/08/2016, publicado no DJE
de 29/08/2016). “

 

No caso dos autos, denota-se que a apelante foi contratada como servidora

temporária, a partir de 15.03.1993, para exercício da função de assistente administrativa,

havendo sucessivas renovações até 1º.04.2008, data em que ocorreu seu distrato. 

Depreende-se, assim, que é nulo o contrato firmado entre as partes, diante da

ocupação de cargo público sem a necessária aprovação em prévio concurso público, e, sendo o

posicionamento da nossa mais alta Corte de Justiça o reconhecimento do direito, apenas, ao

recebimento do FGTS e do saldo de salário, faz jus a autora ao percebimento tão somente da

verba postulada, ou seja, o FGTS, sem a incidência da multa como se verá. 

Ressalvo, ainda, que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE nº 709.212/DF,

de relatoria do Min. Gilmar Mendes, com repercussão geral reconhecida, definiu que o prazo

prescricional aplicável para a cobrança das contribuições ao FGTS não depositadas

tempestivamente pelos empregadores e tomadores de serviço seria de 05 (cinco) anos e não

mais de 30 (trinta) anos. Nesse sentido, verbis:
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO DO TRABALHO. FUNDO DE
GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS). COBRANÇA DE
VALORES NÃO PAGOS. PRAZO PRESCRICIONAL. PRESCRIÇÃO
QUINQUENAL. ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO. SUPERAÇÃO DE
ENTENDIMENTO ANTERIOR SOBRE PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.
INCONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS. 23, § 5º, DA LEI 8.036/1990 E 55
DO REGULAMENTO DO FGTS APROVADO PELO DECRETO
99.684/1990. SEGURANÇA JURÍDICA. NECESSIDADE DE MODULAÇÃO
DOS EFEITOS DA DECISÃO. ART. 27 DA LEI 9.868/1999. DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE COM EFEITOS EX NUNC. RECURSO
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EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. (grifei) 

  

 Destaque-se que, nesse julgado, o STF especifica que o prazo prescricional

trintenário não se sustenta ante o estabelecido no artigo 7º, XXIX, da CF/88, cuja regra possui

eficácia plena. Assim, estabelece o artigo na parte mencionada: 
 Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social:  
 (...)  
 III - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;  
 (...)  
 XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de
dois anos após a extinção do contrato de trabalho;  

  

Assim, resta estabelecido que o prazo prescricional para pleitear as verbas atinentes

ao FGTS deveria seguir o texto constitucional, sendo, portanto, quinquenal e, não, trintenário. 

Ocorre, porém, que, na modulação dos efeitos da decisão do Tema 608 do STF,

com fundamento no artigo 27 da Lei n.º 9.868/1999, foram atribuídos efeitos prospectivos à

instrução jurisprudencial nos seguintes moldes: a) para os casos com termo inicial da prescrição

após 13/11/2014, o prazo é de 5 anos e; b) para os casos em que o prazo prescricional já esteja

em curso, aplica-se o prazo de 30 anos a contar do termo inicial da prescrição ou o prazo de 5

anos a contar de 13/11/2014, o que ocorrer primeiro. 

No caso em comento, o prazo prescricional já estava em curso quando houve o

julgamento do Recurso Extraordinário, em 13/11/2014, pois o contrato temporário do apelante

perdurou de 15.03.1993 a 1º.04.2008; aplica-se, portanto, o prazo prescricional que ocorrer

primeiro, o trintenário, contados do termo inicial, ou o quinquenal, a contar do julgado. 

Nesse contexto, o Tema aplicado é claro ao estabelecer a prescrição quinquenal

somente a contar de 13/11/2014; ressalvando, contudo, que, para os casos em que o prazo

prescricional tenha iniciado seu curso antes da tese firmada, aplica-se o que ocorrer primeiro - 30

anos, contados do termo inicial, ou 05 anos, a partir da decisão da repercussão geral. 

In casu, a autora fora contratada em 15.03.1993, sendo exonerado em 1º.04.2008,

desta forma, frisa-se, que a prescrição já estava em curso antes do julgamento do paradigma,

sendo a contagem do lapso temporal a partir do ajuizamento da ação, de modo que não há

dúvidas de que a prescrição aplicável ao caso é a trintenária.

Logo, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 15.07.2008, data anterior ao termo

final aplicável ao caso (13/11/2019), a autora ora apelante faz jus ao recolhimento do FGTS de

todo o período trabalhado. 

Acrescente-se, também, que o percebimento do FGTS referente ao período

trabalhado não atingido pela prescrição, não sofrerá acréscimo de 40% (quarenta por cento),
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conforme restou assentado no RExt nº 705.140/RS, segundo o qual “as contraprestações sem

concurso pela Administração Pública não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos, a não

ser o direito à percepção dos salários do período trabalhado e ao levantamento dos

depósitos efetuados no FGTS”.

Consoante acima já destacado, essas contratações temporárias pela Administração

Pública não geram quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos empregados contratados, a

não ser o direito à percepção dos salários referentes ao período trabalhado, que não se aplica ao

caso, e, nos termos do art. 19-A da Lei 8.036/90, ao levantamento dos depósitos efetuados no

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

Quanto aos juros de mora e correção monetária a serem aplicados nas verbas

devidas não prescritas, é importante tecer o seguinte: 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 870.947,

em sede de repercussão geral, de relatoria do Ministro Luiz Fux, na Sessão Plenária ocorrida no

dia 20.09.2017, firmou o entendimento assim ementado:
Ementa: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA E  JUROS MORATÓRIOS INCIDENTE SOBRE
CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº
9.494/97 COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI  Nº 11.960/09.
IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO ÍNDICE DE
REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE
CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE
PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII). INADEQUAÇÃO MANIFESTA
ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE
DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE CONDENAÇÕES IMPOSTAS
À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA
ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º,
CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O
princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo
essencial, revela que o art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir
sobre débitos oriundos de relação jurídico-tributária, os quais devem
observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação
dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de
poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto legal supramencionado. 2. O direito fundamental de propriedade
(CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração
oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os
fins a que se destina. 3. A correção monetária tem como escopo preservar o
poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada
pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só
tem valor na medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços.
A inflação, por representar o aumento persistente e generalizado do nível de
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preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal
(cf. MANKIW, N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94;
DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R. Macroeconomia. São Paulo:
McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São
Paulo: Prentice Hall, 2006, p. 29). 4. A correção monetária e a inflação,
posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de
adequação lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira
sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual os índices de
correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 5.
Recurso extraordinário parcialmente provido. (RE 870947, Relator(a):  Min.
LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 20/09/2017, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017) 

   

Outrossim, o STJ, por sua vez, fixou, em sede de recursos repetitivos, o Tema 905,

quando do julgamento do leading case REsp n. 1.495.146, no qual esmiuçou a tese firmada pelo

STF anteriormente citada, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUBMISSÃO À REGRA
PREVISTA NO ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 02/STJ. DISCUSSÃO
SOBRE A APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97 (COM REDAÇÃO
DADA PELA LEI 11.960/2009) ÀS CONDENAÇÕES IMPOSTAS À
FAZENDA PÚBLICA. CASO CONCRETO QUE É RELATIVO A INDÉBITO
TRIBUTÁRIO. . TESES JURÍDICAS FIXADAS.
1. Correção monetária: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela
Lei 11.960/2009), para fins de correção monetária, não é aplicável nas
condenações judiciais impostas à Fazenda Pública, independentemente de
sua natureza.
1.1Impossibilidade de fixação apriorística da taxa de correção monetária.
No presente julgamento, o estabelecimento de índices que devem ser
aplicados a título de correção monetária não implica pré-fixação (ou fixação
apriorística) de taxa de atualização monetária. Do contrário, a decisão
baseia-se em índices que, atualmente, refletem a correção monetária
ocorrida no período correspondente. Nesse contexto, em relação às
situações futuras, a aplicação dos índices em comento, sobretudo o INPC e
o IPCA-E, é legítima enquanto tais índices sejam capazes de captar o
fenômeno inflacionário.
1.2 Não cabimento de modulação dos efeitos da decisão.
A modulação dos efeitos da decisão que declarou inconstitucional a
atualização monetária dos débitos da Fazenda Pública com base no índice
oficial de remuneração da caderneta de poupança, no âmbito do Supremo
Tribunal Federal, objetivou reconhecer a validade dos precatórios expedidos
ou pagos até 25 de março de 2015, impedindo, desse modo, a rediscussão
do débito baseada na aplicação de índices diversos. Assim, mostra-se
descabida a modulação em relação aos casos em que não ocorreu
expedição ou pagamento de precatório.
2. Juros de mora: o art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei
11.960/2009), na parte em que estabelece a incidência de juros de mora nos
débitos da Fazenda Pública com base no índice oficial de remuneração da
caderneta de poupança, aplica-se às condenações impostas à Fazenda
Pública, excepcionadas as condenações oriundas de relação jurídico-
tributária.
3. Índices aplicáveis a depender da natureza da condenação.
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3.1 Condenações judiciais de natureza administrativa em geral.
As condenações judiciais de natureza administrativa em geral, sujeitam-se
aos seguintes encargos: (a) até dezembro/2002: juros de mora de 0,5% ao
mês; correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de
Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a
partir de janeiro/2001; (b) no período posterior à vigência do CC/2002 e
anterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora correspondentes à
taxa Selic, vedada a cumulação com qualquer outro índice; (c) período
posterior à vigência da Lei 11.960/2009: juros de mora segundo o índice de
remuneração da caderneta de poupança; correção monetária com base no
IPCA-E.
3.1.1 Condenações judiciais referentes a servidores e empregados
públicos.
As condenações judiciais referentes a servidores e empregados
públicos, sujeitam-se aos seguintes encargos: (a) até julho/2001: juros
de mora: 1% ao mês (capitalização simples); correção monetária:
índices previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, com
destaque para a incidência do IPCA-E a partir de janeiro/2001; (b)
agosto/2001 a junho/2009: juros de mora: 0,5% ao mês; correção
monetária: IPCA-E; (c) a partir de julho/2009: juros de mora:
remuneração oficial da caderneta de poupança; correção monetária:
IPCA-E.
3.1.2 Condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e
indiretas.
No âmbito das condenações judiciais referentes a desapropriações diretas e
indiretas existem regras específicas, no que concerne aos juros moratórios e
compensatórios, razão pela qual não se justifica a incidência do art. 1º-F da
Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei 11.960/2009), nem para
compensação da mora nem para remuneração do capital.
3.2 Condenações judiciais de natureza previdenciária.
As condenações impostas à Fazenda Pública de natureza previdenciária
sujeitam-se à incidência do INPC, para fins de correção monetária, no que
se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, que incluiu o
art. 41-A na Lei 8.213/91. Quanto aos juros de mora, incidem segundo a
remuneração oficial da caderneta de poupança (art.
1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009).
3.3 Condenações judiciais de natureza tributária.
A correção monetária e a taxa de juros de mora incidentes na repetição de
indébitos tributários devem corresponder às utilizadas na cobrança de tributo
pago em atraso. Não havendo disposição legal específica, os juros de mora
são calculados à taxa de 1% ao mês (art. 161, § 1º, do CTN). Observada a
regra isonômica e havendo previsão na legislação da entidade tributante, é
legítima a utilização da taxa Selic, sendo vedada sua cumulação com
quaisquer outros índices.
4. Preservação da coisa julgada.
Não obstante os índices estabelecidos para atualização monetária e
compensação da mora, de acordo com a natureza da condenação imposta à
Fazenda Pública, cumpre ressalvar eventual coisa julgada que tenha
d e t e r m i n a d o  a  a p l i c a ç ã o  d e  í n d i c e s  d i v e r s o s ,  c u j a
constitucionalidade/legalidade há de ser aferida no caso concreto.
. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO.
5. Em se tratando de dívida de natureza tributária, não é possível a
incidência do art. 1º-F da Lei 9.494/97 (com redação dada pela Lei
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11.960/2009) - nem para atualização monetária nem para compensação da
mora -, razão pela qual não se justifica a reforma do acórdão recorrido.
6. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.
1.036 e seguintes do CPC/2015, c/c o art. 256-N e seguintes do RISTJ.
(REsp 1495146/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/02/2018, DJe 02/03/2018)  (grifei)
  

Ficou definido, em resumo, que, nos débitos judiciais da Fazenda Pública, oriundos

de relação jurídica relativa a servidor público, como na espécie, a aplicação dos juros moratórios

segue: até julho/2001, o índice de 1% ao mês (capitalização simples); no período de agosto/2001

a junho/2009: o índice de 0,5% ao mês; a partir de julho/2009: o índice de remuneração oficial da

caderneta de poupança. 

Quanto à correção monetária, os encargos são: até julho/2001, índices previstos no

Manual de Cálculos da Justiça Federal, com destaque para a incidência do IPCA-E a partir de

janeiro/2001; no período de agosto/2001 a junho/2009, IPCA-E; a partir de julho/2009, IPCA-E. 

Assim, aos valores não prescritos incidirão aos índices de correção monetária e de

juros moratórios, conforme os precedentes judiciais acima citados. 

CUSTAS PROCESSUAIS. 

Quanto às custas sucumbências, tendo ocorrido sucumbência recíproca, faz-se

necessária nova análise das verbas sucumbências. No caso, a autora, ora apelante, fez dois

pedidos, obtendo sucesso em relação ao pagamento do FGTS, nos moldes do presente julgado. 

Sendo assim, a autora, ora apelante, deve ser condenada ao pagamento de 50%

(cinquenta por cento) das custas processuais; igualmente o réu, ora apelado, deve ser condenado

ao percentual de 50% (cinquenta por cento) das custas processuais, devendo ser isentado do

pagamento das custas e despesas processuais, em observância a Lei nº 5.738/1993 (antiga Lei

de Custas Estaduais), previsão essa mantida na novel Lei de Custas do Estado, em seu art. 40,

inciso I, da Lei 8.328/2015. 

Frise-se que não se olvida da condição de beneficiário da justiça gratuita da autora

(v. id. 1455740 – Pág. 1), devendo ser observado, para tanto, o §3º do art. 98 do CPC/2015[1]. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Sabe-se que a condenação em honorários advocatícios é uma decorrência lógica do

princípio da sucumbência. Entretanto, tratando-se de quantia incerta e não definida, a decisão

ainda será objeto de liquidação e somente, após esse ato, pode-se arbitrar as verbas advocatícias,

nos moldes do art. 85, § 4º, II, do CPC/2015.  

Sobre o tema, colaciona-se jurisprudência pátria: 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ARBITRAMENTO DOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTERPRETAÇÃO CONJUNTA DO ART.
85 ,  §§  3 º  E  8 º  DO CPC/2015 ,  DESTINADA A  EVITAR O
ENRIQUECIMENTO ILÍCITO OU DESPROPORCIONAL. POSSIBILIDADE.
1. No regime do CPC/1973, o arbitramento da verba honorária devida pelos
entes públicos era feito sempre pelo critério da equidade, tendo sido
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consolidado o entendimento jurisprudencial de que o órgão julgador não
estava adstrito ao piso de 10% estabelecido no art. 20, § 3º, do CPC/1973.
2. A leitura do caput e parágrafos do art. 85 do CPC/2015 revela que,
atualmente, nas causas envolvendo a Fazenda Pública, o órgão julgador
arbitrará a verba honorária atento às seguintes circunstâncias: a) liquidez
ou não da sentença: na primeira hipótese, passará o juízo a fixar,
imediatamente, os honorários conforme os critérios do art. 85, § 3º, do
CPC/2015; caso ilíquida, a definição do percentual a ser aplicado
somente ocorrerá após a liquidação de sentença; b) a base de cálculo
dos honorários é o valor da condenação ou o proveito econômico obtido
pela parte vencedora; em caráter residual, isto é, quando inexistente
condenação ou não for possível identificar o proveito econômico, a base de
cálculo corresponderá ao valor atualizado da causa; c) segundo disposição
expressa no § 6º, os limites e critérios do § 3º serão observados
independentemente do conteúdo da decisão judicial (podem ser aplicados
até nos casos de sentença sem resolução de mérito ou de improcedência); e
d) o juízo puramente equitativo para arbitramento da verba honorária - ou
seja, desvinculado dos critérios acima - , teria ficado reservado para
situações de caráter excepcionalíssimo, quando "inestimável" ou "irrisório" o
proveito econômico, ou quando o valor da causa se revelar "muito baixo".
3. No caso concreto, a sucumbência do ente público foi gerada pelo
acolhimento da singela Exceção de Pré-Executividade, na qual apenas se
informou que o débito foi pago na época adequada.
4. O Tribunal de origem fixou honorários advocatícios abaixo do valor
mínimo estabelecido no art. 85, § 3º, do CPC, almejado pela recorrente,
porque "o legislador pretendeu que a apreciação equitativa do Magistrado (§
8º do art. 85) ocorresse em hipóteses tanto de proveito econômico
extremamente alto ou baixo, ou inestimável" e porque "entendimento diverso
implicaria ofensa aos princípios da vedação do enriquecimento sem causa,
razoabilidade e proporcionalidade" (fls. 108-109, e-STJ).
5. A regra do art. 85, § 3º, do atual CPC - como qualquer norma, reconheça-
se - não comporta interpretação exclusivamente pelo método literal. Por
mais claro que possa parecer seu conteúdo, é juridicamente vedada técnica
hermenêutica que posicione a norma inserta em dispositivo legal em
situação de desarmonia com a integridade do ordenamento jurídico.
6. Assim, o referido dispositivo legal (art. 85, § 8º, do CPC/2015) deve ser
interpretado de acordo com a reiterada jurisprudência do STJ, que havia
consolidado o entendimento de que o juízo equitativo é aplicável tanto na
hipótese em que a verba honorária se revela ínfima como excessiva, à luz
dos parâmetros do art. 20, § 3º, do CPC/1973 (atual art. 85, § 2º, do
CPC/2015).
7. Conforme bem apreendido no acórdão hostilizado, justifica-se a incidência
do juízo equitativo tanto na hipótese do valor inestimável ou irrisório, de um
lado, como no caso da quantia exorbitante, de outro. Isso porque, observa-
se, o princípio da boa-fé processual deve ser adotado não somente como
vetor na aplicação das normas processuais, pela autoridade judicial, como
também no próprio processo de criação das leis processuais, pelo
legislador, evitando-se, assim, que este último utilize o poder de criar
normas com a finalidade, deliberada ou não, de superar a orientação
jurisprudencial que se consolidou a respeito de determinado tema.
8. A linha de raciocínio acima, diga-se de passagem, é a única que confere
efetividade aos princípios constitucionais da independência dos poderes e
da isonomia entre as partes - com efeito, é totalmente absurdo conceber que
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somente a parte exequente tenha de suportar a majoração dos honorários,
quando a base de cálculo dessa verba se revelar ínfima, não existindo, em
contrapartida, semelhante raciocínio na hipótese em que a verba honorária
se mostrar excessiva ou viabilizar enriquecimento injustificável à luz da
complexidade e relevância da matéria controvertida, bem como do trabalho
realizado pelo advogado.
9. A prevalecer o indevido entendimento de que, no regime do novo CPC, o
juízo equitativo somente pode ser utilizado contra uma das partes, ou seja,
para majorar honorários irrisórios, o próprio termo "equitativo" será em si
mesmo contraditório.
10. Recurso Especial não provido.
(REsp 1789913/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 12/02/2019, DJe 11/03/2019) 

                  
Desse modo, na forma do inciso II do § 4º do artigo 85 do CPC/15, nas causas em

que for vencida a Fazenda Pública, sendo ilíquida a sentença, a fixação dos honorários só

ocorrerá após a liquidação do julgado. 

Posto isso, DOU PROVIMENTO ao recuso interposto pelo Ministério Público e, em

reformando a sentença, julgo procedente o pedido da autora referente ao pagamento do FGTS do

todo o período laborado, nos moldes supra. Quanto ao recurso da ora apelante, DOU PARCIAL

PROVIMENTO a ele no sentido de julgar procedente o pagamento do FGTS de todo o período

laborado, nos moldes supra, julgando improcedente, porém, o pedido de pagamento de multa.

Redistribuo os ônus sucumbenciais, dada a sucumbência recíproca, explicitando ainda os índices

de juros e correção monetária aplicáveis à verba devida e a fixação dos honorários advocatícios,

tudo de acordo com os fundamentos acima esposados. 

Servirá a presente decisão como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº

3731/2015-GP.
Belém/PA, 06 de maio de 2020.
 

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
Relator

 

[1] Art. 98 (...).§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão
sob condição suspensiva de exigibilidade e somente poderão ser executadas se, nos 5 (cinco)
anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade,
extinguindo-se, passado esse prazo, tais obrigações do beneficiário.
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